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LEI Nº 3.336, DE 31 DE MARÇO DE 2022.
 

 

Estabelece diretrizes para a criação do selo "Empresa amiga da mulher" no município de Lucas Do Rio Verde. 

 

1. Poder Legisla�vo. 

 

O Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso. Faz saber que a Câmara municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei: 

 

 Fica criado o Selo Empresa Amiga da Mulher, dis�nção a ser concedida anualmente a empresas sediadas no Município de

Lucas do Rio Verde que, comprovadamente, contribuam com ações e projetos de promoção e defesa dos direitos da mulher. 

 

 O Selo Empresa Amiga da Mulher será atribuído a empresas que cumprirem os seguintes requisitos: 

 

I - apresentação de carta de compromisso, constando o planejamento de ações, projetos e programas que visem à promoção

e à defesa dos direitos da mulher; 

 

II - divulgação, interna e externamente, de ações afirma�vas e informa�vas que contemplem temas voltados aos direitos da

mulher, principalmente sobre a Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha, e alterações posteriores, e

demais disposi�vos legais que tratem da temá�ca; 

 

III - manutenção do ambiente de trabalho com observância a princípios de saúde, integridades �sica e emocional e à

dignidade da mulher; 

 

IV - celebração de parcerias com órgãos ou ins�tuições que tenham vistas à defesa dos direitos da mulher; 

 

V - apoio irrestrito às mulheres integrantes do seu quadro de pessoal que forem ví�mas de qualquer �po de assédio, violência

psicológica ou �sica ou �verem os seus direitos violados no local de trabalho; 

 

VI - incen�vo à oferta de cursos de capacitação e de emprego para mulheres ví�mas de violência domés�ca ou sexual; 

 

VII - promoção de ações internas de acolhimento a mulheres ví�mas de violência domés�ca, bem como adesão de propostas

apresentadas pelo Poder Público Federal, Estadual e Municipal; 

 

VIII - promoção de ações que divulguem a garan�a do pleno direito às licenças maternidade e amamentação, bem como

experiências de ampliação desses direitos; 

 

IX - incen�vo à valorização das mulheres no mercado de trabalho, promovendo a igualdade de gênero em seu quadro de

pessoal, notadamente em termos remuneratórios, sempre que houver isonomia de escolaridade, função e jornada de trabalho na

equiparação entre homens e mulheres; 

 

X - desenvolvimento de ações, projetos, palestras ou programas de prevenção e combate ao assédio, à violência e à violação

de direitos contra a mulher. 
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Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

 

 O Selo Empresa Amiga da Mulher terá validade anual, podendo ser renovado, por igual período, no término de sua

vigência, desde que atendidos os requisitos referidos no art. 2º desta Lei. 

 

§ 1º Não haverá limitação à renovação da validade do Selo de que trata esta Lei, observados os requisitos nela estabelecidos. 

 

§ 2º Em caso de descumprimento, por parte da empresa, dos requisitos que autorizaram a concessão do Selo de que trata

esta Lei antes da expiração do seu tempo de validade, o Poder Público deverá cancelar o direito de seu uso. 

 

 As empresas contempladas com o Selo Empresa Amiga da Mulher poderão empregá-lo em embalagens ou peças de

publicidade durante o período de sua vigência. 

 

 Fica o Execu�vo Municipal autorizado a realizar a publicidade a respeito das empresas contempladas com o Selo Empresa

Amiga da Mulher. 

 

 O Execu�vo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 

 

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Lucas do Rio Verde-MT, 31 de março de 2022.

 

MIGUEL VAZ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

 

1. Nome(s) do(s) autor(es) do Projeto de Lei: Ideiva Rasia Fole�o, Sandra Regina Primão Barzo�o e Wlad Mesquita. 

 

Projeto de Lei nº 65, de 10 de dezembro de 2021. 

 

 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 25/04/2022
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